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DECRETO N°. 4692 DE 09 DE OUTUBRO DE 2025. 

Dispõe sobre a Suplementação de Verba do 
Orçamento Vigente. 

GILBERTO DONIZETI DE SOUZA, Prefeito Municipal em Exercício da Estância Climática de 
São Bento do Sapucaí, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei n°. 2.492 de 
17 de dezembro de 2024. 

DECRETA 

ARTIGO 10  - Fica aberto na contadoria municipal um crédito suplementar no valor de R$ 
15.009,04 (quinze mil e nove reais e quatro centavos) para suplementar as seguintes dotações do orçamento 
vigente: 

C5 04 DEP&RTAMTO DE ATEcÁO 1PR 

17 10 301.00OS.203000X AIÊ~ 8bc  em Si i a V.* Bn 
3,390,3600 OUTROS SERVIÇOS 0€ TERCEIROS - PESSOA FSCA 
01 TESOURO 
301 000 Alt NÇAO BASICÃ-Cw Iede&»l 

01 10 02 DEPAÇTAMEMrO DE TURISMO E EVENTOS 

23.695 00162024 0000 SUIt4 
3,3,71.7000 RATEIO PELA PARTICPAÇÂO EM C PUBLICO O 01 00 

01 TESOURO 
110 000 GERAL 

Total Geral R$ 15.009,04 

ARTIGO 20  - O Crédito Suplementar aberto pelo Artigo Primeiro terá como cobertura os 
seguintes recursos: 
Superávit do Exercício Anterior - FR 01 R$ 15.000,00 

Anulação parcial de dotação: 

01 05 04 0E PAR TAMENTO DE ATEI 

133 10.X)100052030 0000 AeÇO B~ e E ~~Ma em S4e ~a Vd sem Ci.t4 •9,04 
3390.40 00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇF.R, O 01 CO 
01 TESOURO 
301 (>00 ATENÇÃO BASICA-Cc,nv /t,dids?und 

Total Geral R$ 15.009,04 

ARTIGO 30   - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação revogada as disposições 
em contrário. 

São Benr. 'do Spucaí, 09 de outubro de 2025. 

Gilberto Donizeti de Souza 
Prefeito Municipal 

Leonardo de So' za Tenório 
Secretário de Finanças e Orçamento 
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